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Clinica defisioter apia no precisa de supervisao médica
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N&o é obrigatdrio, nas clinicas de fisioterapia, que o trabalho dos fisioterapeutas e dos terapeutas ocupacionais sgja
supervisionado por médicos. A decisdo é da 22 Turmado Superior Tribunal de Justica. Os ministros cassaram deciséo do
Tribunal Regional Federal da 42 Regido, que considerou valida a exigéncia da supervisao dos profissionais da area
médica.

O STJjulgou recurso do Conselho Regional de Fisioterapia do Rio Grande do Sul e da Unido contraaexigéncia. O
Conselho apontou violacdo ao Cadigo de Processo Civil porgque, embora a segunda instancia tenha reconhecido a
capacidade técnica do fisioterapeuta para o exercicio de sua atividade privativa, concluiu que é necesséria a presenca de
médico nas clinicas de fisioterapia.

Segundo o Conselho, se o tribunal fundamentou sua decisdo no parecer do Ministério Pblico Federal, que opinou pela
ilegalidade da exigéncia de médico por ofensa ao Decreto-Lei 938/69 e da Lel 6.315/75, ndo poderiater concluido em
sentido oposto.

Para decidir, arelatorado caso no STJ, ministra Eliana Calmon, considerou a jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal. De acordo com o STF, “é bem estreita e limitada a faixa exclusivamente reservada aos dois novos ramos
profissionais; o fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional sao profissionais de nivel superior e seu aprendizado compreende
os fundamentos cientificos dos correspondentes ramos da medicina, ndo apenas os aspectos materiais de sua aplicacao;
nado cabe ao fisioterapeuta e ao terapeuta ocupacional diagnosticar as causas ou a natureza das deficiéncias organicas ou
psiquicas dos pacientes, nem indicar os tratamentos; sua funcéo € apenas a de executar os métodos e técnicas prescritos
pelo médico; e ao médico caberd atarefa de diagnosticar, prescrever tratamentos, avaliar resultados, mas ndo a execugdo
material das técnicas e métodos prescritos, reservados a nova profisséo”.

Delimitado o campo de atribuicdes dos fisioterapeutas, a ministra Eliana Calmon decidiu que “néo se pode concluir que se
deve exigir nas clinicas de fisioterapia que o trabalho dos fisioterapeutas e dos terapeutas ocupacionais segja
supervisionado por médicos, o que obviamente ndo impede que, nos quadros de clinica de fisioterapia, esses profissionais
possam trabalhar conjuntamente, com o objetivo de prestar um servico mais completo aos seus pacientes’.
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